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7.2 — O requerimento de admissão deverá ser acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de contribuinte;
c) Certidão do registo criminal;
d) Atestado e certificados referidos no artigo 4.o do Decreto-Lei

n.o 48 359, de 27 de Abril de 1968, com a nova redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 319/99, de 11 de Agosto;

e) Documentos comprovativos de estar nas condições exigidas
no artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho;

f) Cinco exemplares da lição — planificação e desenvolvimento
dos conteúdos — a que se refere a alínea a) do n.o 1 do
artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho;

g) Cinco exemplares da dissertação a que se refere a alínea b)
do n.o 1 do artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de
Julho;

h) Cinco exemplares do currículo científico e pedagógico do can-
didato, a que se refere a alínea c) do n.o 1 do Decreto-Lei
n.o 185/81, de 1 de Julho.

7.3 — Aos candidatos que exercem funções na Escola Superior de
Enfermagem de Maria Fernanda Resende é dispensada a apresentação
dos documentos referidos nas alíneas a), c) e d) do n.o 7.2, desde
que constem do seu processo individual.

8 — As provas de concurso são as constantes do artigo 26.o do
Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho.

9 — Constituem critérios de selecção e ordenação dos candidatos
a capacidade científica, técnica e pedagógica revelada para o desem-
penho das funções de professor-coordenador na área/vertente para
que é aberto o concurso.

10 — O resultado final será expresso pelas fórmulas de Aprovado
e Recusado, de acordo com o disposto no artigo 28.o do Decreto-Lei
n.o 185/81, de 1 de Julho.

11 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos a apre-
sentação de documentos comprovativos das suas declarações.

12 — O não cumprimento do presente edital ou a entrega de docu-
mentos fora de prazo implica a eliminação dos candidatos.

13 — Os candidatos serão notificados, no prazo de três dias, do
despacho de admissão ou não admissão ao concurso.

14 — Das decisões finais proferidas pelo júri não cabe recurso,
excepto quando arguidas de vício de forma.

15 — Constituição do júri:

Presidente — Maria Manuela Geraldes Gândara Janeiro Sal-
vado, presidente do conselho directivo da Escola Superior de
Enfermagem de Maria Fernanda Resende.

Vogais efectivos:

Maria Brites Camacho Cardoso, professora-coordenadora
da Escola Superior de Enfermagem de Maria Fernanda
Resende.

Maria Fernanda Gaspar Brites, professora-coordenadora da
Escola Superior de Enfermagem de Maria Fernanda
Resende.

Jorge Correia Jesuíno, professor catedrático convidado do
Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa.

Vogais suplentes:

Maria José Baltazar dos Reis de Pinto Gouveia, profes-
sora-coordenadora da Escola Superior de Saúde de Faro.

Maria Etelvina Braz Tojal Pinheiro, professora-coordena-
dora da Escola Superior de Enfermagem de Maria Fer-
nanda Resende.

16 — No caso de impedimento, o presidente do júri é substituído
pelo 1.o vogal efectivo.

28 de Dezembro de 2004. — A Presidente do Conselho Directivo,
Maria Manuela Geraldes Gândara Janeiro Salvado.

INSTITUTO POLITÉCNICO DA SAÚDE DO PORTO

Escola Superior de Enfermagem de São João

Aviso n.o 301/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do disposto
nos Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, e 427/89, de 7 de Dezem-
bro, torna-se público que, por deliberação do conselho directivo da
Escola Superior de Enfermagem de São João de 23 de Dezembro
de 2004, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar
da data de publicação do presente aviso no Diário da República, con-
curso interno de ingresso para recrutamento de um técnico superior
de 2.a classe (estagiário), da carreira técnica superior.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para o lugar indicado,
caducando com o seu preenchimento.

3 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de
Julho, 265/88, de 28 de Julho, 248/85, de 15 de Julho, 427/89, de
7 de Dezembro, e 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei
n.o 44/99, de 11 de Junho, e despacho n.o 336/2004, de 8 de Janeiro,
do Ministério da Ciência e do Ensino Superior, publicado no Diário
da República, 2.a série, de 8 de Janeiro de 2004.

4 — O conteúdo funcional do lugar a prover é genericamente o
especificado no mapa I anexo ao Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de
Julho, cabendo-lhe ainda elaborar estudos e pareceres de apoio à
gestão. As funções serão desempenhadas nos serviços financeiros.

5 — São condições de preferência a experiência em gestão orça-
mental, experiência na aplicação do Plano Oficial de Contabili-
dade — Educação (enquadramento, regimes, orçamento, realização
de despesa e receitas) e elaboração da conta de gerência.

6 — O estágio, com carácter probatório, terá a duração de um ano
e rege-se pelo disposto no Decreto-Lei n.o 265/88, de 28 de Julho,
e no regulamento de estágio, aprovado por deliberação do conselho
directivo, que se publica em anexo.

7 — Vencimento, local e condições de trabalho:
7.1 — As condições de trabalho e as regalias sociais são as gene-

ricamente previstas para os funcionários da Administração Pública,
sendo o vencimento o resultante da aplicação do disposto no Decre-
to-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, correspondente ao índice da
respectiva categoria, referenciado na escala salarial constante do mapa
anexo ao Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado
pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

7.2 — O local de trabalho é nas instalações da referida Escola.
8 — Requisitos gerais e especiais de admissão ao concurso — pode-

rão ser opositores os candidatos vinculados à função pública que satis-
façam os requisitos gerais para o provimento em funções públicas,
a que se refere o artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, e possuam formação adequada.

9 — Métodos de selecção:

a) Avaliação curricular;
b) Prova de conhecimentos gerais;
c) Entrevista profissional de selecção.

9.1 — Avaliação curricular — visa avaliar as aptidões profissionais
dos candidatos, considerando e ponderando, de acordo com as exi-
gências das funções, os seguintes factores: habilitações académicas
de base, formação profissional e experiência profissional.

9.1.1 — A avaliação curricular tem carácter eliminatório para os
candidatos que obtiverem classificação inferior a 9,5 valores.

9.1.2 — Constitui condição de preferência a experiência na área
financeira.

9.2 — Provas de conhecimento — visam avaliar o nível dos conhe-
cimentos académicos e ou profissionais dos candidatos.

9.2.1 — A prova de conhecimentos gerais a realizar é escrita, de
natureza teórica, com a duração de uma hora e trinta minutos, valorada
de 0 a 20 valores, e versará os temas constantes do programa aprovado
pelo despacho n.o 13 381/99, do director-geral da Administração
Pública, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 162, de 14 de
Julho de 1999, a saber:

Direitos e deveres da função pública e deontologia profissional:

Regime de férias, faltas e licenças — Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, com as alterações introduzidas pela Lei
n.o 117/99, de 11 de Agosto, pela Lei n.o 99/2003, de
27 de Agosto, e pela Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho;

Estatuto remuneratório dos funcionários e agentes da Admi-
nistração Pública — Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de
Outubro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, e pela Lei n.o 44/99,
de 11 de Junho;

Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Admi-
nistração Pública — Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de
Janeiro;

Deontologia do serviço público — Decretos-Leis n.os 184/89,
de 2 de Junho, e 413/93, de 23 de Dezembro, e «Carta
ética — Dez princípios éticos da Administração Pública»
(Secretariado para a Modernização da Administração);

Medidas de modernização administrativa — Decreto-Lei
n.o 135/99, de 22 de Abril;

Sistemas de qualidade em serviços públicos — Decreto-Lei
n.o 166-A/99, de 13 de Maio;

Código do Procedimento Administrativo — Decreto-Lei
n.o 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro;

Atribuições e competências próprias do serviço para o qual é
aberto o concurso:

Estatuto e autonomia dos estabelecimentos de ensino supe-
rior politécnico — Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro;

Estatutos da Escola Superior de Enfermagem de São
João — Despacho Normativo n.o 14/2000, publicado no
Diário da República, 1.a série-B, n.o 42, de 19 de Fevereiro
de 2000.
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9.2.2 — A prova de conhecimento é eliminatória para os candidatos
que obtiverem classificação inferior a 10 valores, considerando-se
como tal, por arredondamento, a classificação inferior a 9,5 valores.

9.2.3 — A documentação base essencial à realização da prova de
conhecimento consta do presente aviso.

9.3 — Entrevista profissional de selecção — visa avaliar, numa rela-
ção interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pro-
fissionais e pessoais dos candidatos.

10 — Classificação final — a classificação final será expressa na
escala de 0 a 20 valores, resultando da média aritmética ponderada
das classificações obtidas nos métodos de selecção.

11 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, das provas de conhecimentos e da entrevista profissional de
selecção, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam de actas de reuniões do júri
do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que
solicitadas por estes.

12 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas através de requerimento dirigido ao presidente do con-
selho directivo da Escola Superior de Enfermagem de São João,
podendo ser entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, regis-
tado com aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado
para a apresentação das candidaturas para a mesma Escola, Rua do
Dr. António Bernardino de Almeida, 4200-072 Porto, atendo-se neste
último caso à data do registo.

12.1 — Dos requerimentos deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação (nome, número e validade do bilhete de iden-
tidade, residência, código postal e telefone);

b) Habilitação académica;
c) Indicação da categoria e natureza do vínculo que detém e

serviço a que pertence;
d) Identificação do concurso a que se candidata;
e) Menção expressa de todos os documentos apresentados em

anexo ao requerimento.

12.2 — Os requerimentos deverão ser acompanhados da seguinte
documentação:

a) Fotocópia ou certificado comprovativo das habilitações aca-
démicas;

b) Fotocópia ou certificados comprovativos de acções de for-
mação frequentadas;

c) Fotocópia do bilhete de identidade;
d) Currículo profissional detalhado e devidamente assinado, com

indicação, designadamente, das tarefas e funções exercidas
e correspondentes períodos;

e) Declaração do serviço de origem da qual constem a natureza
do vínculo à função pública, a categoria que detém e a res-
pectiva antiguidade na categoria, na carreira e na função
pública;

f) Declaração sob compromisso de honra, nos termos do n.o 2
do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
de que reúne os requisitos gerais para admissão a concurso,
constantes do artigo 29.o do referido decreto-lei;

g) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda dever
apresentar por considerar relevantes para a apreciação do
seu mérito ou por constituírem motivo de preferência legal,
os quais serão tidos em conta pelo júri se devidamente
comprovados.

12.3 — É suficiente a instrução da candidatura a que se refere o
número anterior com fotocópias simples, nos termos do Decreto-Lei
n.o 135/99, de 22 de Abril, com a redacção que lhe foi dada pelo
Decreto-Lei n.o 29/2000, de 13 de Março.

12.4 — Todos os elementos a apresentarem pelos candidatos que
revistam a natureza de declarações ou prova deverão ser confirmados
pelos serviços que os emitiram.

13 — Em caso de dúvida, o júri poderá exigir aos candidatos a
apresentação dos documentos comprovativos das suas declarações.

14 — A publicação da relação de candidatos admitidos e a lista
de classificação final será feita de acordo com o preceituado nos arti-
gos 33.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, sendo
afixada no local referido no n.o 12 deste aviso.

15 — Em tudo o não expressamente previsto no presente aviso,
o concurso rege-se pelas definições previstas no Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

16 — As falsas declarações são puníveis nos termos da lei.
17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,

a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de descriminação.

18 — Composição do júri:

Presidente — Célia Samarina Vilaça de Brito Santos, vice-pre-
sidente do conselho directivo da Escola Superior de Enfer-
magem de São João.

Vogais efectivos:

Maria Rosa Moreira Duarte Morais, assessora principal do
Instituto Português de Oncologia Francisco Gentil, S. A.

Darcília Maria Silva Pereira Rocha, técnica superior de
1.a classe do Hospital de São João.

Vogais suplentes:

Júlio Augusto Pires Quintela Coelho, técnico superior de
1.a classe do ISSS do Porto.

Domingos Fernando Vilela Costa, técnico superior de
1.a classe do ISSS do Porto.

23 de Dezembro de 2004. — O Presidente do Conselho Directivo,
Paulo José Parente Gonçalves.

ANEXO

Por deliberação do conselho directivo da Escola Superior de Enfer-
magem de São João de 23 de Dezembro de 2004, nos termos do
disposto no artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 265/88, de 28 de Julho,
e no Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, é aprovado o regu-
lamento de estágio para ingresso na carreira técnica superior da
Escola Superior de Enfermagem de São João.

Regulamento de estágio para ingresso na carreira técnica
superior da Escola Superior de Enfermagem de São João

CAPÍTULO I

Âmbito de aplicação e objectivos

Artigo 1.o

Âmbito de aplicação

O presente regulamento aplica-se aos estagiários da carreira técnica
superior da Escola Superior de Enfermagem de São João, de acordo
com o artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 265/88, de 28 de Julho.

Artigo 2.o

Objectivos

O estágio tem como objectivo a preparação e formação dos esta-
giários com vista ao desempenho eficaz e competente das funções
para que foram recrutados e a avaliação da respectiva capacidade
de adaptação.

CAPÍTULO II

Da realização do estágio

Artigo 3.o

Duração do estágio

O estágio tem a duração de um ano.

Artigo 4.o

Programa do estágio

O programa do estágio será aprovado pelo conselho directivo da
Escola Superior de Enfermagem de São João, sob proposta do júri
de estágio referido na alínea a) do n.o 3 do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 265/88, de 28 de Julho, de onde constarão, designadamente:

a) A indicação do serviço;
b) O guião do relatório final;
c) As datas de entrega do relatório e da sua apreciação, discussão

e classificação.
Artigo 5.o

Das matérias de estágio

A matéria de estágio abrangerá toda a área funcional para a qual
o concurso seja aberto.

Artigo 6.o

Orientador de estágio

1 — O orientador de estágio é designado por despacho da entidade
que autorizou a abertura de concurso.

2 — Ao orientador de estágio compete:

a) Acompanhar o desenvolvimento do estágio, atribuindo aos
estagiários tarefas gradativamente de maior dificuldade e
responsabilidade;

b) Definir as acções de formação complementar necessárias à
adaptação e desempenho das respectivas funções e propor
ao júri a sua inclusão no plano de estágio;
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c) Avaliar o resultado das acções de formação frequentadas pelo
estagiário, através da sua capacidade de aplicação das apren-
dizagens no exercício das respectivas funções;

d) Atribuir a classificação de serviço relativa ao período de
estágio.

3 — O orientador do estágio integrará o júri respectivo como mem-
bro efectivo.

Artigo 7.o

Plano de estágio

1 — O estágio compreenderá as fases de integração e teórico-
-prática.

2 — A fase de integração destina-se ao estabelecimento de um con-
tacto inicial com os serviços, concretizando-se num processo de aco-
lhimento que deverá abranger o conhecimento das atribuições e estru-
turas da Escola Superior de Enfermagem de São João, competências
e funcionamento dos serviços e proporcionar uma visão geral dos
direitos e deveres dos funcionários da Administração Pública.

3 — A fase teórico-prática, a decorrer no serviço onde o estagiário
irá desempenhar as suas funções e sob a orientação do respectivo
orientador, destina-se a:

a) Proporcionar ao estagiário uma visão mais detalhada da com-
petência do serviço em que é colocado e da sua articulação
com os restantes serviços e fornecer conhecimentos básicos
indispensáveis ao exercício das respectivas funções;

b) Contribuir para a aquisição da metodologia de trabalho e
de estudo, com vista a um desenvolvimento e actualização
permanentes;

c) Proporcionar a aprendizagem pela execução de tarefas que
lhe serão distribuídas;

d) Servir para avaliar a capacidade de adaptação à função.

CAPÍTULO III

Do júri de estágio

Artigo 8.o

Constituição e funcionamento

1 — A avaliação e classificação final compete a um júri designado
para o efeito pelo conselho directivo da Escola Superior de Enfer-
magem de São João.

2 — O júri é constituído por um presidente, por dois vogais efectivos
e por dois vogais suplentes.

Artigo 9.o

Competência

Compete, designadamente, ao júri de estágio:

a) Elaborar o plano de estágio;
b) Fornecer a documentação e a informação adequadas aos

estagiários;
c) Reunir com os estagiários sempre que tal se mostre necessário;
d) Atribuir a classificação final;
e) Exercer as demais competências que serão atribuídas nos ter-

mos da lei geral e do presente regulamento.

CAPÍTULO IV

Da avaliação e classificação final

Artigo 10.o

Elementos de avaliação

A avaliação e classificação final terá em atenção o relatório de
estágio a apresentar por cada estagiário e a classificação de serviço
relativa ao período de estágio e dos cursos de formação que even-
tualmente venham a ter lugar.

Artigo 11.o

Relatório de estágio

1 — O relatório de estágio deverá ser apresentado ao júri de ava-
liação final até 30 dias úteis contados a partir do final do período
de estágio.

2 — O júri apreciará o relatório e discuti-lo-á com o estagiário
de forma a avaliar a experiência e os conhecimentos profissionais
adquiridos no estágio e necessários ao exercício do cargo a preencher.

3 — Da avaliação do relatório de estágio constituem parâmetros
de ponderação obrigatória a estruturação, o conteúdo técnico-cien-
tífico, a criatividade, a profundidade de análise, a capacidade de sín-
tese, a forma de expressão escrita e a clareza da exposição.

4 — A nota final será dada na escala de 0 a 20 valores.

Artigo 12.o

Classificação de serviço

A classificação de serviço, a atribuir durante o período de estágio,
deverá observar as regras respectivas na lei geral, com as necessárias
adaptações.

Artigo 13.o

Classificação e ordenação final

1 — A nota do estagiário resulta da média aritmética simples ou
ponderada das notas obtidas na classificação de serviço, no relatório
de estágio e no(s) curso(s) de formação, caso se tenha(m) realizado.

2 — Compete ao júri estabelecer critérios de desempate sempre
que se verifique igualdade de classificação final.

3 — Não se considera aprovado o estagiário que tiver obtido clas-
sificação inferior a Bom (14 valores).

Artigo 14.o

Homologação, publicação e recurso
da lista de classificação final

Em matéria de homologação, publicação e recurso da lista de clas-
sificação final aplicam-se as regras previstas na lei geral sobre con-
cursos na função pública.

Edital n.o 80/2005 (2.a série). — 1 — Em conformidade com o
Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 Julho, e demais disposições legais apli-
cáveis, torna-se público que, por despacho de 23 de Dezembro de
2004 do presidente do conselho directivo da Escola Superior de Enfer-
magem de São João, sob proposta do conselho científico de 24 de
Novembro de 2004, se encontra aberto, pelo prazo de 30 dias a contar
da data da publicação do presente edital no Diário da República,
concurso documental de acesso para preenchimento de dois lugares
vagos da categoria de professor-adjunto da carreira do pessoal docente
do ensino superior politécnico do quadro de pessoal desta Escola.

2 — Poderão ser admitidos a concurso os candidatos que se encon-
trem nas condições estabelecidas no artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 185/81, de 1 de Julho.

3 — O concurso é aberto para a área das Ciências de Enfermagem.
4 — O conteúdo funcional é o descrito no n.o 4 do artigo 3.o do

Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho.
5 — O local de trabalho é na Escola Superior de Enfermagem de

São João e demais locais onde a Escola desenvolva a sua actividade.
6 — O vencimento obedece à tabela remuneratória da carreira do

pessoal docente do ensino superior politécnico, sendo as condições
de trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes para os
funcionários públicos.

7 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento de admissão ao concurso, dirigido ao presidente do júri, dele
constando os seguintes elementos do candidato:

a) Identificação completa (nome, estado civil, número e data de
validade do bilhete de identidade, número de identificação fis-
cal, residência, código postal e número de telefone de contacto);

b) Identificação do concurso mediante a referência ao número
e à data do Diário da República onde se encontra publicado
este edital;

c) Identificação dos documentos que acompanham o reque-
rimento.

8 — O requerimento referido no número anterior deverá ser acom-
panhado dos seguintes documentos:

a) Bilhete de identidade;
b) Certidão do registo criminal;
c) Atestado médico referido no artigo 1.o do Decreto-Lei

n.o 319/99, de 11 de Agosto;
d) Documento comprovativo de ter cumprido os deveres mili-

tares ou de serviço cívico, quando obrigatório;
e) Documento comprovativo do vínculo da função pública e de

que possui, pelo menos, três anos de bom e efectivo serviço
na categoria de assistente;

f) Diploma, ou certificado, com a classificação final, que com-
prove a obtenção de um diploma de estudos graduados ou
a habilitação com o grau de mestre;

g) Certificados de todos os cursos conferentes de grau académico
com que o candidato esteja habilitado, em que conste a clas-
sificação final;

h) Três exemplares do curriculum vitae;
i) Outros documentos que facilitem a formação de um juízo

sobre as aptidões dos candidatos para o exercício das funções
de professor-adjunto.

9 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas
alíneas b), c) e d) do número anterior aos candidatos que declararem
nos respectivos requerimentos, em alíneas separadas, sob compromisso


